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TERMo or anulaÇÃo

Prm. Administrativo no 25.0412024

Modalidade:

Objeto:

Unidades Gestoras:

Município/UF:

PREGÃO ELETRÔNICO

SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VrSAIIDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATA DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE CONFECÇÃO
DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS DT!'ERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

Secretaria Municipal da Commicação Social e

Relaçôes Públicas, Secretaria Municipal da Cultura,
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Secretaria
Municipal do Planejamento e Gestiio das Finanças,
Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal da
Assistência Social e Secretaria Municipal da Educação
Crateús - Ceará.

Presente o Processo Administrativo, que consubstancia no PREGÃO
ELETRÔNICO ne 00312O24 - SRP/FG, destinada a Pregao Eletrônico visando a

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO OE MATERIAIS GRIFICOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS DIVER§AS SECRETARIAS DO MUNICÍTTO OB CRATEÚS-CE.

Vistos e relatados pelo agente de contratação/Pregoeiro do Município de
Crateús, através de despacho de comunicação, datado em 2710512024, com os seguintes
informes qwmto â necessidade de anulação de processo licitatório, com as seguintes
considerações:

Referente a licitação em tela, foi identificado após a publicação do
certame que não estâva sendo cumprido o requisito de realização de
procedimento público de intenção de registro de preços previsto no Art. 86,
caput da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, que diz " o orgfio ou entidade
gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de
registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços paÉ, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação"..

Cabe salientar que os procedimentos pÍevistos na lei de licitações
estavam minuciosamente descritos nos termos do edital, porém, o
descumprimento deste do referido artigo na fase preparatória torna o processo
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Nesse caso, a anulaçâo, prevista no ut.7l da Lei de Licitações,
a forma adequada de desfazer o procedimento licilatório tendo em vista a superv
razões de interesse público. Conforme regra prevista na lei:

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauri
recursos administrativos, o processo licitatório sení encaminhado
autoridade superior, que poderá:

III - proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocaçâo
de terceiros, sempÍe que presente ilegalidade insanável; [...]

Ainda em observação ao Art.7l estÍio sendo indicados os motivos e os vícios contidos no
certame que ensejaram a sua anulação, vejamos:

§ l" Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicani expressamente os
atos com vicios insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes
que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de
quem lhes teúa dado causa.

O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio da
Administração Pública, e estii contemplado nas Súmulas no 346 e 473 do STF, vazada nos
seguintes termos:

*Á adminisfiação pode declarar a nalidade dos seus próprios atos",
(Súmula n'. 316 - SrD

"A Administraçõo pode anular seus próprios oíos quando eivados de
vícios que os lomem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogú-los, por moíivo de conveniêncis ou oportunidade, respeiÍados os
direitos adquiridos, e ressalvoda, em qualquer caso, a apreciaçdo
judicial".
(Súmula n'. 173 - STF)

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos
princípios que regem a swr atuação, principalmente no campo das confiatações públicas, onde
se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo os princípios previstos
no Art. 37 da Constituição Federal e no Art. 5o da lei 14.lf3l202l.

Opornrno citar fundamento previsto no art. 53 da Lei no 9.784 de 29 de
janeiro de 1999, lei que rege o pÍocesso administrativo, vejamos:

Art 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando
eivados de vício de Iegalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, rrspeitados os direitos adquiridos.

Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto a
continuação de tal procedimento, decide-se pela intenção em AÀIULAR o Processo
Administrativo em epígrafe, na sua integralidade. Consequentement€ todos os atos praticados
durante sua tramitação.
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Quanto à comunicação aos interessados para manifestação
razões que interessarem, assegurando-lhes o contraditório e ampla defesa, em cumprim
instituído nas nornas do Art. 71, § 3" da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, O S
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Tribunal de Justiça possui diversos julgados que ressalvam a aplicação dessa regra que
também era prevista na Alrtiga Lei de Licitaçôes que por analogia deve a interpretação nas
hipóteses de revogação/anulação de licitâção antes de sua homologação pennanece a mesma.
Esse entendimento aponta que o contraditório e a ampla defesa somente seriam exigíveis
quando o procedimento licitatório tiver sido concluído. De acordo com o STJ:

"ADMINISTRATM. LICTTAÇÂO. nrrrnpRg,TAÇÃO DO ART.
49, § 3", DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidade do § 3o, do art.
49, da Lei 8.666191, quando o procedimento licitâtório, por ter sido
concluído, gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação
e contrato) otr em câsos de revogação ou de anulação onde o
licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como tendo dado
causa ao proceder o desfazimento do certame" (MS 7.017/DF, Rel.
Min. José Delgado, DJ de 214/2001)

No julgamento que originou o acórdão 2.656119-P, proferido em
novembro de 2019, o plenrírio do Tribunal de Contas da Uniâo adotou raciocínio igualado ao
tradicional entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o camiúo
trilhado:

Somente é exigível a observância das disposiçôes do art. 49, § 3", da
Lei 8.666/1993 quando o procedimento licitatório, por ter sido
concluído com a adiudicacâo do obieto, sera direitos subietivos ao
licitanle vencedor ou em casos de revogação ou de anulação em que o
licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como o causador
do desfazimento do certame.

Deste modo considerando os julgados e acórdãos anteriormente
proferidos na Antiga Lei de Licitações e trazendo à baila os novos ditames da legislação em
vigoq considerando-as de forma análogas chega-se à conclusão que a prévia manifestação dos
interessados prevista no Art. 71, § 3" da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, só teria
necessidade caso â licitação já tivesse sido concluíd4 o que não ocorreu no pres€nte caso.

A Comisgo de Licitação para publicação deste despacho e comunicação
e publicação na imprensa oficial.

Crateus - CE, 27 de maio de 2024 .
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Ordenadora de Despesas da Secretaria da Comunicação S e Relações Públicas, Secretaria
da Cultura, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria do Planejamento e GestiÍo das Finanças,

Secretaria da Saúde, Secretaria da Assistência Social e Secretaria da Educação

U

..1tf

I
Ml,Nr(!/lO
VERDT


